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 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 COMUNIQUE-SE: 703/DECONT-2/GTAIA-IND/2018 – PA: 
2016-0.127.317-3. Interessado: METALURGICA GLOBO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. – Solicitação de Renovação 
da Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, informamos que para o prosseguimento da 
análise da Renovação da Licença Ambiental de Operação, faz-se 
necessário apresentar documentação relacionada abaixo.

- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB);
– Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida 

pelo Responsável Técnico pelas informações fornecidas no 
Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE) do PA., 
nos termos do Art. 11 da Resolução CONAMA nº 237/1997. 
A ART deverá ter no campo 4 – Atividade Técnica a opção 
“Elaboração de Processos de Licenças de Execução e Serviços 
na área Ambiental”;

-A ART deve ser recolhida pelo mesmo profissional res-
ponsável pelo preenchimento do MCE apresentado. Caso isso 
não seja possível, reapresentar o MCE preenchido por este 
profissional;

- O responsável técnico deve esclarecer se a empresa 
utiliza combustíveis para queima (item 7) e se possui fontes de 
poluição por vibração (item 15). Estes Itens estão sem preenchi-
mento no MCE apresentado;

-Auto de Licença de Funcionamento emitido pela Prefeitura 
do Município de São Paulo para a atividade desenvolvida pela 
empresa (IND-2-10);

-Cópia da conta mensal recente de serviços de água e/
ou esgoto;

-Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 
Ambiental (CADRI) ou o Certificado de Movimentação de Re-
síduos de Interesse Ambiental Coletivo, emitido pela CETESB;

-Publicação para requerimento de licenças ambientais 
em jornal oficial, bem como em jornal regional de grande 
circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CONAMA nº 
281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução CONAMA 
06/1986, adaptado à Secretaria do Verde e Meio Ambiente;

-Apresentar Declaração de Responsabilidade, com firma 
reconhecida em Cartório, conforme modelo constante no Anexo 
III da Portaria nº 002/DECONT.G/2017, publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo – DOC, no dia 31/08/2017 (pag. 46) (www.dacida-
desp.imprensaoficial.com.br).

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do e_mail: decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 702 DECONT-2/GTAIA-IND/2018 – PA: 
2016-0.218.741-6. Interessado: NEURO TECNOLOGIA DA 
AMERICA LATINA IMPORTAÇÃ E EXPORTAÇÃO LTDA. CL)) – 
Solicitação de Licença Ambiental

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambien-
tais de atividades Industriais no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedi-
mentos adotados em SVMA, solicita:

1.) Prezados (as)
Informamos que para prosseguimento analise referente 

ao P.A.: 2016-0.218.741-6 constatou-se a necessidade de do-
cumentos complementares esclarecendo os seguintes tópicos 
abaixo relacionados:

- Apresentar o formulário de atuação do empreendimento;
- Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB);
- Apresentar IPTU e conta de agua atualizados;
- Apresentar Certidão de Esgotamento Sanitário;
- Apresentar novamente o memorial de caracterização do 

empreendimento (MCE) devidamente preenchido
- Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

ou documento correlato, do responsável técnico pelo preen-
chimento do MCE e apresentar o comprovante de pagamento 
da ART;

- Apresentar declaração de Responsabilidade com firma 
reconhecida (ANEXO III DA PORTARIA 0002/DECONT-G/20117 
PUBLICADA EM 31/08/2017 pgs 43 à 46 no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo;

- Apresentar publicações em jornal de grande circulação e 
em jornal oficial de acordo com o resolução CONAMA 06/86;

2.)Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014.

3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

4.) OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, por meio do email decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 701/DECONT-2/GTAIA-IND/2018 – PA: 
2016-0.115.270-8. Interessado: AMPLIMAG CONTROLES 
ELETRONICOS LTDA. – Solicitação da Licença Ambiental de 
Operação (Regularização).

O Diretor da Divisão Técnica de Licenciamento Ambiental 
no uso de suas atribuições legais e considerando a legislação 
vigente e os procedimentos adotados em SVMA, solicita:

a - O Memorial de Caracterização do Empreendimento 
– MCE, devidamente preenchido e assinado por profissional 
habilitado e acompanhadas de cópias da carteira do CREA/SP e 
Respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica-ART;

b - Relatório de ensaio de medição de ruído do empreen-
dimento em operação, de acordo com a NBR 10.151 (Acústi-
ca_Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto 
da comunidade-Procedimento);

c - Publicação para requerimento de licenças ambientais 
em jornal oficial, de acordo com o Art. 2º da Resolução CONA-
MA nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução CO-
NAMA 06/86, adaptado á Secretaria do Verde e Meio Ambiente;

d - Tendo em vista a relação de máquinas declaradas no 
MCE, esclarecer como é feita a coleta e a destinação dos óleos 
de corte, lubrificantes e hidráulicos usados bem como os ma-
teriais impregnados com estes óleos? (Resolução CONAMA nº 
362/2005 e Resolução nº 450/2012);

e - Especificar no item 11 do MCE todos os tipos de resí-
duos sólidos gerados na empresa (tintas e embalagens, filtros 
da cabine de pintura, panos e estopas contaminados, óleo, 
solventes, etc.), bem como apresentar o CADRI e o comprovante 
de destinação dos resíduos, de acordo com a (Norma NBR 
10.004 da ABNT);

f - Esclarecer qual o tipo de Cabine de Pintura utilizado; e 
qual o tipo de tinta utilizado no processo de pintura. Que tipo 
de Sistema de Exaustor e do sistema de Pressurização a “Cabi-
ne de Pintura” possui?;

g-Apresentar relatório fotográfico do sistema de exaustão, 
dos filtros de pó da cabine de pintura, relacionado ao CNAE: 
2710-4-02 Fabricação de transformadores, indutores, converso-
res, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios;

h-Esclarecer se há tanque de retenção da borra de tinta 
proveniente do processo de pintura;

i-Declaração de Responsabilidade, conforme modelo que 
consta no Anexo III da Resolução 002/DECONT-G/2017, publica-
da do Diário Oficial da Cidade em 31/08/2017;

j-Tendo em vista a documentação protocolada em 
28/03/2018, fl. nº 60 do PA, descrever o procedimento de solda 
utilizado no processo de produção;

l-Esclarecer o processo de Banho 3 em 1 utilizado no pro-
cesso de produção, fl. nº 17 do PA. Informamos que em caso de 
tratamento térmico, tratamento superficial (galvanoplastia) ou 
de fusão de metais são situações que implicam o licenciamento 
pela CETESB, conforme Deliberação CONSEMA Normativa 
01/2014.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do e-mail: decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 699/DECONT-2/GTAIA-IND/2018 – PA: 
2016-0.187.053-8 Interessado: COMPACTO EMBALAGENS 
EIRELI EPP – Solicitação de Licença Ambiental de Operação 
(Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.)Apresentar expressa declaração do proprietário concor-
dando com a instalação da atividade ou empreendimento;

2.)Apresentar Contrato Social e as Alterações Contratuais 
com autenticação e firma reconhecida em cartório;

3.)Apresentar publicação, constando o requerimento de 
“Licença Ambiental de Operação - (Regularização)” junto à 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente (SVMA), 
em jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de 
grande circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CO-
NAMA nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução 
CONAMA 06/86;

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado, com o técnico responsável 
pela análise do processo, atendimento presencial, pelo e-mail: 
decont2@prefeitura.sp.gov.br, devendo ser observado o prazo 
para atendimento deste Comunique-se. Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 699/DECONT-2/GTAIA-IND/2018 – PA: 
2016-0.187.053-8 Interessado: COMPACTO EMBALAGENS 
EIRELI EPP – Solicitação de Licença Ambiental de Operação 
(Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.)Apresentar expressa declaração do proprietário concor-
dando com a instalação da atividade ou empreendimento;

2.)Apresentar Contrato Social e as Alterações Contratuais 
com autenticação e firma reconhecida em cartório;

3.)Apresentar publicação, constando o requerimento de 
“Licença Ambiental de Operação - (Regularização)” junto à 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente (SVMA), 
em jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de 
grande circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CO-
NAMA nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução 
CONAMA 06/86;

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado, com o técnico responsável 
pela análise do processo, atendimento presencial, pelo e-mail: 
decont2@prefeitura.sp.gov.br, devendo ser observado o prazo 
para atendimento deste Comunique-se. Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 698/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2016-0.158.253-2 - Interessado: Pro-Forno Indústria 
Metalúrgica LTDA. – Renovação da Licença Ambiental de 
Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND) no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, informa que:

1.) De acordo com o Art. 21 da Portaria nº 002/DECONT-
-G/2017: “As atividades de competência do licenciamento am-
biental municipal estão elencadas nos subitens 7, 8 e 9 do item 
I e as listadas no item II do Anexo I, da Deliberação CONSEMA 
Normativa 01/2014. A lista das atividades encontra-se no Anexo 
II da presente Portaria.

Parágrafo único. Caso a empresa possua atividades e/ou 
serviços, cujos respectivos CNAE(s) cadastrados em seu CNPJ 
sejam licenciáveis pela Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo (CETESB), o licenciamento ambiental deverá ser requerido 
diretamente ao Órgão Ambiental Estadual, nos termos do Art. 
7º da Resolução CONAMA nº 237/1997.”. Dessa forma, como a 
empresa possui o CNAE 25.93-4/00 registrado no Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal, o qual 
é passível de licenciamento ambiental pelo Órgão Ambiental 
Estadual, o processo de obtenção da licença deve ser prosse-
guido na CETESB.

2.) Salientamos que as atividades de “Fabricação de 
máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, 
bebidas, e fumo, peças e acessórios” - CNAE 28.62-3/00 e 
“Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal” 
– CNAE 25.93-4/00, não são permitidas no local em que a em-
presa está instalada, conforme Lei Municipal nº 16.402/2016. 
A atividade de “Fabricação de móveis com predominância de 
metal” – CNAE 31.02-1/00, apesar de permitida no local em 
que a empresa está instalada, não consta registrada no CNPJ 
da empresa.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

proceder à complementação do depósito judicial da Ação de 
Desapropriação nº 1015581-25.2013.8.26.0053 da 7ª Vara da 
Fazenda Pública, onerando a dotação orçamentária consoante 
informações de SIURB/CONT. de fls. 151.

 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS VIÁRIAS
 CONVOCAÇÃO PROCESSO 2017-0.134.477-3 

RO23 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA.

Os interessados deverão comparecer no prazo de 30 dias 
corridos, a contar da data desta publicação, para efetuar a 
entrega dos documentos para elaboração do Termo de Compro-
misso e Autorização. O rol de documentos pode ser retirado na 
Avenida São João, 473 – 13º andar – OBRAS 001 com Andréa.

 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2018-9.072.778-0 HIDROSTUDIO ENGENHARIA LTDA 
Em data de 25 de maio de 2018 foi exarado do Memoran-

do nº 006/Proj.4/2018 SIMPORC. 2018-9.072.778-0, o seguinte 
comunique-se:

Efetuamos análise do atendimento a comunique-se enca-
minhado e temos a comentar:

Para as galerias
1)Galeria 4,00 x 1,80
Não consideramos necessária a utilização de parede de 40 

cm. Justificativa não considerada aceita.
2)Galeria 2,00 x 2,00 da Rua Tantas Palavras
O que seriam sondagens complementares se existem diver-

sas sondagens no local.
No aguardo das complementações informadas que serão 

enviadas para verificação do que se trata.
3)O material encaminhado juntado às fls 34 a 45 não está 

legível.
4)Qual a necessidade de viga de coroamento nos pré 

moldados?
5)As lajes foram calculadas com fck 25?
6)Não localizamos nenhum dimensionamento dos gabiões
7)Não localizamos memória de cálculo para o canal 4,5 x 

2,0, 3,5 x 0,5 e 2,5 x 2,00
Para o reservatório
1)O concreto da parede diafragma será fck 20 ? (não está 

sendo questionado o fck de cálculo e sim o da construção)
2)Pq foi executado processamento com parede plana e 

como estrutura espacial?
3)Qual foi o caso utilizado?
4)A folha 29 não apresenta os números do processamento 

espacial na íntegra.
5)No dimensionamento pq há valores da “geotecnia” e de 

“estruturas”? Pq tanta diferença de valores? E posteriormente 
há uma armadura adotada. Qual este critério?

6)Na casa de bombas, a que se refere a SC=1,5.
Em caso de duvidas entrar em contato com a Engª Sandra 

(Proj.2) pelo telefone 33379921
Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 

São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

OBS.:2Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do e-mail: decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 697 DECONT-2/GTAIA-IND/2018 – PA: 
2016-0.215.111-0. Interessado: ESQUADRIAS METALICAS 
CALIFORNIA LTDA – Solicitação de Licença Ambiental

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
de atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Prezados (as)
Informamos que para prosseguimento analise referente 

ao P.A.: 2016-0.215.111-0 constatou-se a necessidade de do-
cumentos complementares esclarecendo os seguintes tópicos 
abaixo relacionados:

- Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB);

- Apresentar IPTU, e conta de agua atualizados;
- Apresentar contrato de aluguel, ou declaração do pro-

prietário do imóvel dando ciência da utilização do mesmo com 
firma reconhecida em cartório, caso não o representante legal 
não seja proprietário do imóvel;

- Apresentar declaração de Responsabilidade com firma 
reconhecida (ANEXO III DA PORTARIA 0002/DECONT-G/20117 
PUBLICADA EM 31/08/2017 pgs 43 à 46 no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo;

- Apresentar publicações em jornal de grande circulação e 
em jornal oficial de acordo com o resolução CONAMA 06/86;

- Apresentar laudo de Ruído de acordo com a NBR 10151 e 
não o Programa de Prevenção de Riscos de Acidentes (PPRA) e 
deve estar vinculado a uma ART;

- Apresentar Auto de Licença de funcionamento;
2.) Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da 

data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014.

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 60 (Sessenta) dias.

4.) OBS: poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, por meio do email decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2012-0.350.685-2

Desapropriação – Prolongamento da Av. Jornalista 
Roberto Marinho – Parque Linear

DESPACHO: À vista das informações de fls. 148/150, AU-
TORIZO a emissão de Nota de Empenho em favor de Francisco 
Simoni, no valor de R$ 158.901,83 (cento e cinquenta e oito 
mil, novecentos e um reais e oitenta e três centavos) para 

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2018-05-26T02:32:42-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




